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COVERNO DO ESTADO

SEAGRI - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURÂ. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERCIPE - EMDAGRO

Termo de Cooperação Técnica no 03/2023

Termo de Cooperação que entre si celebram a Empresa de

Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe - Emdagro e a

Prefeitura Municipal de Umbaúba/SE.

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
.ivado, integrante da Administração Pública Indireta, inscrita no CNPJ sob o n" 13.108.295.0001-66, com

-sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz, S/f{o- Centro Administrativo Govemador Augusto Franco,

AracajúSE, doravante denominada apenas EMDAGRO, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente,

GILSON IX)S ANJOS SILVA, brasileiro, separado, Químico Industrial, portador do CPF no

343.928.235-04. residente e domiciliado na Rua Cabo Rezende, no 40, Centro, Barra dos Coqueiros/SE,

e o MLJNICÍpIO DE UMBAÚBA, pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n'

13.099.395/0001-73, com sede na Praça Gil Soares, no 272, Cerrtro, Município de Umbaúba Estado de

Sergipe, representada neste ato pelo Gestor Municipal HUMBERTO SAI\TOS COSTA, brasileiro, portadoÍ

do CpF 924.494.765-04. nascido em 08/10/1974, residente e domiciliado à Estrada Queimada' 897,

Umbauba, Estado de Sergipe, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÂO TÉCNICA, sob as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de condições hisicas de cooperação, entre

^s paÍes, visando esPecialmente:

a) a integração de esforços para executar as atividades de ATER, Defesa e Ação Fundiária'

conforme a demanda, na Unidade Local da EMDAGRO e demandadas pelos agricultores familiares e

criadores do MunicíPio.

cLÁusuLA sEcLlNDA- DA cooRDENAÇÃo

As ações do presente Termo serão coordenadas por um representante de cada instituição

parceira. com a interveniência das Unidades Regional da Emdagro, nesse caso Unidade Regional de Boquim,

que se reunirá extraordinariamente sempre que houver solicitação de uma das paÍes envolvidas ne§se termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÔTS NO MUNICÍPIO

Das atribuições do MUNICÍPIO DE UMBAÚBA, para plena execução do presente Termo de

Cooperação Técnica ficam assim definidas:

I - Compete ao MunicíPio:
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a) A cessão de I (um) Auxiliar Administrativo do quadro do Município, por meio de Portaria de

Cessão exarada pela Prefeitura Municipal para trabalharem na Unidade Local da EMDAGRO em

Umbaúba;

b) Manter limpeza e manutenção das instalações da Unidade Local da EMDAGRO, objeto deste

Termo de Cooperação;

c) O fomecimento mensal de combustível do(s) veículo(s) utilizado de propriedade da

EMDAGRO, Íicando estabelecida uma cota mensal de 150 litros (cento e cinquenta

d)

e) litros);

II-CompeteàEmdagro:

\'/ a) A realização das atividades descritas no Estatuto da Empresa;

b) Coordenar as atividades técnicas e administrativas a serem desempeúadas pelos servidores

cedidos pelo Municipio;
c) Prestar assistência técnica conforme consta na Cleusula l'no âmbito Federal, Estadual e

Municipal, desenvolvidos pela Emdagro;

d) Apoiar, acompaúar e ou corroborar, quando necessário for, em ações executadas pela

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Agrário do Município de Umbauba;

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente contrato não envolve transferência de recursos financeiros, não gerando qualquer

encargo entre as paÍes, arcando, cada uma das partes arcará com as despesas inerentes âs atribuições aqui

estabelecidas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIÇÃOES TRABALHISTAS

\7 Cada parte responsabilizar-se-á integralmente pela contratação e pagamento do pessoal

envolvido nas atividades inerentes a este Tenno de Cooperação Técnica inclusive pelos encargos sociais e

obrigações trabalhistas decorrentes e quaisquer questionamentos legais que possam ocorrer, a qualquer tempo,

por conta da execução do presente Termo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação Técnica vigoraní a partiÍ dâ data de sua assinatuÍ4 sendo prazo

fiial lle 31112D024, podendo ser prorrogado de acordo com interesse das paÍes, por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO
Sempre que necessário, poderão as cláusulas desle Termo de Cooperação Técnica sofrer

aditamento, modificação ou supressão, mediante Termo Aditivo a ser celebrado entÍe as partes.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO



,rg,
trJ

C,OVERNO DO ESTADO
SEACRI. SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO ACRÁRIO E DA PESCA

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO ACROPECUÁRIO DE SERCIPE - EMDAGRO

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para dirimir quaisquer questôes decorrentes deste Termo de Cooperação Técnica, que não possam

seÍ resolvidas pela mediação administrativ4 as partes elegem o foro da cidade de Aracaju - SE, renunciando
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando as partes j ustas e acordadas, firmam o presente Termo de Cooperação Técnica em 03 vias
de igual teor e form4 perante as testemunhas que também o subscrevem, para que prodrrze os efeitos de direito,
em juízo e fora dele.

AracajúSE, _ de de2023.

GILSON ANJOS SILVA
Diretor-Presidente da EMDAGRO

S COSTA
Prefeito Municipal

TESTEMTJNHAS:

CPF no CPF n"
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CLÁUSULANONA- DO F'ORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Cooperação Técnica, que não possam

ser resolvidas pela mediação administrativ4 as partes elegem o foro da cidade de Aracaju - SE, renunciaado

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando as partesjustas e acordadas, firmam o presente Termo de Cooperação Técnica em 03 vias

de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os efeitos de direito,

em juizo e fora dele.

Aracaju/SE, _ de de2023.
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GILSON DOS ANJOS SILVA

Diretor-Presidente da EMDAGRO

?
SANTOS COSTA

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
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